



	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE CANOS PARA REDE DE ÁGUA



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº […]
Município de Ronda Alta
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A definição do objeto é a contratação de empresa para aquisição de canos soldáveis para instalação de rede de água de dois poços artesianos perfurados recentemente no município. 
	A inexistência ou insuficiência de infraestrutura de distribuição inviabiliza o pleno funcionamento dos poços, comprometendo o acesso à água potável e impactando diretamente a qualidade de vida da população beneficiária, bem como o desenvolvimento das atividades agropecuárias locais. Dessa forma, a aquisição dos materiais hidráulicos adequados, como canos soldáveis de qualidade compatível com as normas técnicas vigentes, mostra-se essencial para assegurar a durabilidade, segurança e eficiência do sistema de abastecimento a ser implantado.
Adicionalmente, a medida atende ao interesse público ao promover melhorias nas condições sanitárias, reduzir riscos à saúde pública e fomentar o desenvolvimento sustentável, alinhando-se às políticas municipais de apoio à agricultura e de ampliação do acesso à água.
	Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado aproveitamento das fontes de água subterrânea já disponíveis, possibilitando a condução e distribuição eficiente da água até os pontos de consumo, especialmente em áreas rurais e/ou comunidades com acesso limitado a sistemas regulares de abastecimento.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A compra pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Ronda Alta, mas será providenciada a sua inclusão.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
· Os bens/materiais/serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
· Fica vedada a subcontratação;
· A realização da vistoria deverá ocorrer no local onde os produtos serão entregues;
· Os materiais serão retirados conforme necessidade de cada instalação;

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A quantidade estimada tem como parâmetro o levantamento técnico preliminar das áreas a serem atendidas pelos dois poços artesianos, considerando a distância entre os pontos de captação e os locais de consumo, a topografia do terreno, a quantidade de usuários beneficiados e a necessidade de ramificações secundárias para atendimento das propriedades.
De forma estimada, cada sistema de abastecimento demandará a implantação de rede principal e ramais de distribuição, totalizando aproximadamente:
· Rede principal: cerca de 500 a 1.000 metros de tubulação por poço, do poço até a caixa de água; 
· Rede de distribuição: estimativa de 1.000 a 2.000 metros adicionais por sistema, para distribuição da água para os pontos desejados; 
· Diâmetros previstos: utilização predominante de tubos soldáveis de 50 mm e 60 mm para rede principal, e 25 mm, 32 mm a 40 mm para distribuição; 
· Conexões e acessórios: aquisição proporcional de joelhos, tees, luvas, registros e demais peças necessárias à montagem completa do sistema. 
Assim, estima-se um quantitativo global entre 5.000 a 8.000 metros de tubos soldáveis, considerando ambos os poços e eventuais ajustes técnicos durante a execução.
Ressalta-se que os quantitativos apresentados são preliminares e poderão ser ajustados após a elaboração do projeto executivo, garantindo maior precisão e adequação às condições reais de campo. Ainda assim, tais estimativas são suficientes para subsidiar a análise de viabilidade da contratação e a previsão orçamentária necessária.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada para aquisição de canos soldáveis.
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:  DI DOMENICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,  MARCOS A. MAKOSKI - POCOS ARTESIANOS E SARANDI POCOS ARTESIANOS LTDA – ME.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para realizar o cálculo de média de valor, foram utilizadas propostas recolhidas diretamente de possíveis fornecedores do produto, conforme planilha a seguir:

	DESCRIÇÃO
	UND
	DI DOMENICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
	MARCOS A. MAKOSKI - POCOS ARTESIANOS
	SARANDI POCOS ARTESIANOS LTDA – ME

	Cano soldável com diâmetro de 25mm
	800 m
	R$ 4,90
	R$ 7,00
	R$ 6,20

	Cano soldável com diâmetro de 32mm
	1000 m
	R$ 8,20
	R$ 9,00
	R$ 9,50

	Cano soldável com diâmetro de 40mm
	1000 m
	R$ 11,50
	R$ 10,30
	R$ 14,00

	Cano soldável com diâmetro de 50mm
	1000 m
	R$ 16,00
	R$ 18,00
	R$ 16,30

	Cano soldável com diâmetro de 60mm
	1000 m
	R$ 25,18
	R$ 22,80
	R$ 21,00

	TOTAL =
	R$ 64.820,00
	R$ 65.700,00
	R$ 65.760,00




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada, a solução proposta é a contratação de empresa para aquisição de canos soldáveis para suprir as necessidades de instalação de rede de água de dois poços, através de dispensa de licitação, conforme as seguintes condições:
· O prazo de entrega do produto é de 15 dias a contar da assinatura do contrato ou emissão da ordem de início ou autorização de fornecimento.
· O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, deslocamentos e demais encargos.
· Fica vedada a subcontratação;
· A realização da vistoria deverá ocorrer no local onde os produtos serão entregues;
· A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se referido, de acordo com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata correção, quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
· A Nota Fiscal deverá ser entregue após o produto ter sido entregue, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal.
· Em caso de verificação de não conformidade do objeto, o CONTRATADO deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeito a penalidades. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, agregando ainda excessivo trabalho de fiscalização contratual frente a falta de padronização e uniformização.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A respectiva contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. Pretende-se, com a presente compra/contratação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
O gestor indicado deverá ser o Sr. Eliomar José Rigo, matrícula nº 1287-4.
O fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Darnei Antônio Piccoli, matrícula nº 1288-2

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta no momento.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A aquisição e instalação de canos soldáveis para implantação da rede de distribuição de água dos poços artesianos, em geral, apresenta baixo impacto ambiental, sendo considerada uma intervenção de pequeno porte. Ainda assim, é importante identificar e prever medidas para mitigar eventuais efeitos decorrentes da execução das obras. 
	IMPACTO AMBIENTAL
	MEDIDA DE TRATAMENTO

	· Intervenção no solo: abertura de valas para instalação das tubulações pode causar revolvimento do solo, compactação e aumento do risco de erosão, especialmente em áreas inclinadas;
· Supressão vegetal pontual: eventual remoção de vegetação rasteira ou de pequeno porte ao longo do traçado da rede;
· Geração de resíduos: sobras de materiais (tubos, conexões, embalagens) e resíduos da construção civil;
· Possível contaminação do solo e da água: decorrente de manuseio inadequado de materiais, combustíveis ou lubrificantes utilizados nas máquinas;
· Interferência temporária: poeira, ruídos e alteração momentânea na rotina das propriedades atendidas durante a execução das obras.
	· Planejamento do traçado da rede, priorizando áreas já antropizadas e evitando locais ambientalmente sensíveis, como Áreas de Preservação Permanente (APPs);
· Execução adequada das valas, com recomposição do solo após a instalação da tubulação e adoção de práticas de controle de erosão;
· Revegetação das áreas afetadas, quando necessário, para recuperação da cobertura vegetal;
· Gestão correta de resíduos, com coleta, separação e destinação ambientalmente adequada dos materiais excedentes;
· Adoção de boas práticas operacionais, evitando vazamentos de combustíveis e garantindo manutenção adequada dos equipamentos;
· Minimização de impactos temporários, com organização do canteiro de obras e comunicação prévia aos beneficiários.



13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, na existência de planejamento orçamentário e saldo financeiro suficiente presente na dotação orçamentária, a contratação se mostra viável, razoável, atende à finalidade pública e possui respaldo técnico, devendo ser observados os preços praticados no mercado. 


Ronda Alta, 21 de Maio de 2026.




______________________________________
Darnei Antônio Piccoli
Assessor Técnico Científico
Matrícula 1288-2
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